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MUNICÍPIO DE RIO CLARO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Av. João Ba�sta Portugal, nº 230
CNPJ: 29.051.216/0001-68

                                                                Processo Sele�vo 001/2024                                                                                          .
                                                  Publicidade de Convocação do Processo Sele�vo                                                            .

        O Prefeito Municipal de Rio Claro, RJ, no uso de suas atribuições legais, torna público que, nesta data, estão
sendo convocados os candidatos listados a  seguir para comparecerem ao Departamento de Recursos  Humanos,
na  sede da  Prefeitura Municipal  de Rio Claro,  conforme  dispõe  o Edital do Processo Sele�vo  001/2024,
obedecendo estritamente  a  ordem  de  classificação  final, homologado  através do Decreto Nº 4467/2025. As
convocações estão sendo realizadas  através de publicação no Diário Oficial do Município, no site oficial  da
Prefeitura e também telegramas  com  aviso de recebimento, onde  constam a data e o  horário  para
comparecimento, conforme Portaria 041/2024 e suas alterações. Conforme disposto no item 2.1.5. o candidato
deve possuir documentação comprobatória, no ato da convocação, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o
cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATóRIA determinada no
item 12.4. do Capítulo 12, deste Edital. O não comparecimento quando convocado implicará na exclusão e
d e s c l a s s i fi c a ç ã o   d o   c a n d i d a t o ,   c o n f o r m e  E d i t a l .                                                        .

                                                                        Babton da Silva Biondi                                                                                           .
                                                                                     Prefeito                                                                                                   .

Rio Claro, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

NOME: CARGO: Class 
A.C.:

SituaçãoClass
Cota:

Class
PcD:

DIOGO MARQUES MATTA PSICóLOGO 6 08 de janeiro de 2026, as 9h.

22/12/2025 Página 1 de 1
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 

  
  
 
 
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	001/2026 
	
	

	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/10-056/2025,  
 
 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	
	
	
 Aposentar Voluntariamente por Tempo de Contribuição, nos termos do Artigo 6° da EC 
n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, a servidora	MARCIA	MARIA	PINELLA	
PEREIRA, matrıćula n° 20/859, Cargo: Cirurgião Dentista, Nıv́el 020, Referência VI. 
 
 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	06	de	janeiro	de	2026. 

	
	
	
	
	

ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 
Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 

Mat.	21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 
 

 
 

  
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	002/2026 
	
	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL,	usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo 	n°	B/10-056/2025,	 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	

 Fixar os proventos de Aposentadoria	 Voluntária	 por	 Tempo	 de	 Contribuição  da 
servidora	MARCIA	MARIA	PINELLA	PEREIRA, matrıćula n° 20/859, Cargo: Cirurgião Dentista, 
Nıv́el 020, Referência VI, em importância mensal de R$	 8.649,53	 (Oito	 Mil,	 Seiscentos	 e	
Quarenta	e	Nove	Reais	e	Cinquenta	e	Três	Centavos), fundamentados no parágrafo único do 
Artigo 6° da EC n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, conforme discriminado 
abaixo: 

	
	Vencimento	Base																																																											Lei	Mun.	1351/2025																																																	R$						5.766,35 

	
Adicional	Tempo	Serviço	25%																																Arts.	20,	21	e	47	da	Lei	Mun.	264/2003												R$						1.441,59 
	
Grati�icação	por	Formação	25%																												Art.	49, §	2º	da	Lei	Mun.	085/1990																				R$						1.441,59 
 

	
																																																																																																																																	Total	dos	Proventos	 	 											R$					8.649,53 
	
	

 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	06	de	janeiro	de	2026. 

	
	
	
  

 
ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 

Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 
Mat.	21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4908, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

EMENTA:  DELEGA  COMPETÊNCIA  AOS 
TITULARES  DOS  ÓRGÃOS  DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA  DO  MUNICÍPIO,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições e, 
Considerando o disposto nos artigos 62 e 72 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro/RJ, 

e suas alterações;

DECRETA:

Art.  1º Fica delegada aos Secretários Municipais,  ao Controlador-Geral,  ao Procurador-
Geral e aos ocupantes de cargos equivalentes a competência de ordenadores de despesas das 
respectivas  pastas  de  gestão,  ficando  os  mesmos  responsáveis  pelos  atos  que  assinarem, 
ordenarem ou praticarem.

Art. 2º Os Secretários Municipais, o Controlador-Geral, o Procurador-Geral, no âmbito de 
suas respectivas pastas poderão:

I – Ordenar despesas, observada a programação orçamentária e financeira do Município, 
estabelecida para o exercício de referência.

II - Homologar os resultados de licitações, adjudicando seus objetos.

III – Ratificar as dispensas e inexigibilidades nas hipóteses previstas em lei.

IV – Assinar editais de licitação, contratos, convênios e respectivas ordens de serviços.     

V – Aprovar prestações de contas de convênios e adiantamentos, após a análise técnica da 
Controladoria-Geral do Município.

VI – Aprovar prestações de contas em geral na forma da legislação pertinente.

VII – Celebrar parcerias por meio de Termos de Fomento, Termos de Colaboração ou Acordo 
de Cooperação. 

Art. 3º Em decorrência do estabelecido no art. 2º, inciso I, deste Decreto, os Titulares dos 
órgãos  poderão  observada  a  legalidade  do  procedimento,  ordenar  despesas  de  exercícios 
anteriores e reconhecer dívidas remanescentes nas suas áreas de atuação.

Art. 4º Dê-se ciência do conteúdo do presente decreto ao Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ para as devidas anotações.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a retroativos 
a 1° de janeiro de 2026.

Rio Claro/RJ., 05 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4909, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

EMENTA:  DELEGA  COMPETÊNCIA  AO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

              O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o disposto no art.  62 e nos incisos IX, XV e XXIV, do art.  61,  da Lei  
Orgânica do Município de Rio Claro/RJ, 

Considerando o Decreto Municipal nº.  4908, de 05 de janeiro de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário Municipal de Finanças para no âmbito 
das  Secretarias  Municipais,  da  Procuradoria-Geral  e  Controladoria-Geral,  assinar 
cheques.

Art. 2º Ratificar os atos já praticados pelo Secretário Municipal de Finanças no que 
se refere à assinatura de cheques.

Art. 3º Dar ciência do conteúdo do presente Decreto ao Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ para as devidas anotações.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2026.

           Rio Claro/RJ, 05 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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